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ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 
LEI MUNICIPAL Nº 471 de 17 de Maio de 2013 
 
 
“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo, alterando a estrutura organizacional 
do Município, na forma que indica.” 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo APROVOU e SANCIONA a 
seguinte Lei: 
 
Art.1º.  Fica criado mais 01 Vaga no cargo de  motorista, vinculado à Secretaria de 
Administração, de provimento efetivo, com número de vagas e remuneração constantes no 
anexo único desta Lei. 
 
Art.2º.  Fica criado mais 03 vagas no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, vinculado à 
Secretaria Administração, de provimento efetivo, com número de vagas e remuneração 
constantes no anexo único desta Lei. 
 
Art.3º. Fica criado mais 03 vagas no cargo de Professor da Educação Básica, vinculado à 
Secretaria de Educação e Cultura, de provimento efetivo, com número de vagas e remuneração 
constantes no anexo único desta Lei. 
 
Art.4º. Fica criado mais 02 vagas no cargo de Técnico de enfermagem, vinculado à Secretaria 
de Saúde, de provimento efetivo, com número de vagas e remuneração constantes no anexo 
único desta Lei. 
 
Art. 5º. - As dotações para execução desta Lei são as fixadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2014. 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de São José de Sabugi, em 17 de maio de 2013. 
 

Iracema Nelis de Araújo Dantas 
Prefeita Municipal de São José de Sabugi 

 
 

ANEXO ÚNICO 
TABELA 1. 
CARGO QUANTIDADE SALÁRIO  CARGA 

HORÁRIA 
MOTORISTA 01 R$ 678,00 40 HORAS 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS  GERAIS 

03 R$ 678,00 40 HORAS 

PROFESSOR 03 R$ 1.175,31 25 HORAS 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

02 R$ 678,00 40 HORAS 

    
 
 
 
LEI Nº 472 de 18 de Maio de 2013.             
 
 
CONCEDE REAJUSTE NO SALÁRIO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE SÃO 
JOSE DO SABUGI-PB. 

 
                     A Prefeita Constitucional de São José do Sabugi-PB, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que o Poder Legislativo APROVOU e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
                     Art. 1º-  Fica Concedido o aumento de 8% no salário dos Professores, conforme 
estabelecido nos Artigos 62 a 70 da lei nº 423/2008 (Plano de Cargos , Carreira e Vencimentos). 
 
                     Art. 2º- Esta Lei entra vigor na data publicação e seus efeitos  retroagem ao dia 01  
de Maio de 2013.  
 
                   Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
São José do Sabugi –PB, em 18 de Maio de 2013. 
 
 
 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Constitucional 

 

LEI Nº 473/2013 de 19 de Maio de 2013. 
 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO SABUGI, PARA O EXERCÍCIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam estabelecidas as metas, os objetivos, as diretrizes e as prioridades da 
Administração pública municipal para o exercício de 2014, inclusive as orientações 
para a elaboração, execução e o acompanhamento do Orçamento do Município de 
SÃO JOSÉ DO SABUGI para o exercício de 2014, nela compreendendo: 
 

I -as prioridades e metas da administração pública municipal, 
extraídas do Plano Plurianual;  

II -a estrutura dos orçamentos fiscais; 
III -as diretrizes para a elaboração, alteração e execução dos 

orçamentos fiscais do município; 
IV -as disposições sobre a dívida pública municipal; 
V -as disposições sobre as despesas com pessoal e encargos 

sociais; 
VI -as disposições sobre as alterações na legislação tributária 

municipal;    
VII -as disposições gerais e finais. 

 
CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 

financeiro de 2014 são aquelas definidas nos Anexos desta Lei, as quais foram 
extraídas do Plano Plurianual, para o período de 2010 a 2013, aprovado pela 
Lei nº. 0148/2009, de 30/12/2009 e alterações posteriores, outras prioridades 
apresentadas pelas reivindicações da sociedade e confirmadas pelos órgãos da 
Prefeitura. 

  
§ 1º – Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2014, serão 
destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas nos Anexos desta 
Lei, não se constituindo, no entanto, em limites à programação das despesas. 
 
§ 2º - O anexo de prioridades e metas conterá, no que couber, o disposto no parágrafo 
2º, do artigo 4º, da Lei Complementar nº. 101, de 04/05/00. 
 
§ 3º - Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 2014, o 
Poder Executivo Municipal, poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando 
e/ou diminuindo, incluindo e/ou excluindo suas ações e seus quantitativos a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o 
equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.  
 
Art. 3º - A Proposta Orçamentária do Município de SÃO JOSÉ DO SABUGI, relativa 
ao exercício de 2014, deverá ser elaborada de conformidade com os diversos 
princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, justiça social e o da 
transparência social: 

          I - o princípio de justiça social, implica em assegurar que os programas 
dispostos na Proposta Orçamentária contribuam para a redução das desigualdades 
sociais entre os indivíduos e suas regiões, bem como no combate a qualquer tipo de 
exclusão social, principalmente aos munícipes mais necessitados. 
 
          II – o princípio da transparência social, requer a observância da utilização dos 
diversos meios de comunicação disponíveis, a fim de garantir o livre acesso e 
participação dos cidadãos às informações relativas ao orçamento, inclusive na 
discussão em audiências públicas. 
  

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 4º - A Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2014, abrangerá os 
Poderes, Legislativo e Executivo, Fundos, Fundações, Autarquias e a Empresa 
Pública e será elaborada levando-se em conta a estrutura organizacional do Município, 
atual e suas possíveis alterações. 
 
Art. 5º - A Proposta Orçamentária para o exercício de 2014, evidenciará as Receitas 
por rubricas e as respectivas Despesas, por função, sub-função, programa, projeto, 
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atividade ou operação especial de cada unidade gestora na forma dos seguintes 
anexos: 
 

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas; 

II - Resumo Geral da Despesa; 
III - Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de Funções e 

Sub-funções por Projetos, Atividades e Operações Especiais; 
IV - Demonstrativo da Despesa por Funções e Sub-funções, conforme 

o vínculo dos Recursos; 
V - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 
VI - Planilha da Despesa por categoria de programação, com 

identificação da classificação institucional, funcional-programática, 
categoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos; 

VII - Demonstrativo da Evolução da Receita, por fontes, conforme 
disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04/05/00. 

 
Parágrafo Único – As Propostas dos Orçamentos, da Prefeitura, dos Fundos, das 
Fundações, das Autarquias e da Empresa de Economia Mista, integrantes do 
Orçamento Geral do Município, evidenciarão suas receitas e despesas conforme 
disposto no “caput” deste artigo. 
 
Art. 6º – Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; 

V - Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação 
institucional, agrupada em órgãos, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional; 

VI - Concedente, o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos 
financeiros; e 

VII - Convenente, o órgão ou a entidade de administração pública 
direta ou indireta com os quais a administração pública municipal 
pactue a transferência de recursos financeiros; 

VIII - Execução física, a realização da obra, o fornecimento do material 
ou bem ou a prestação do serviço; 

IX - Execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar; 

X - Execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar.  
 

Parágrafo Único – Cada programa, identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, 
detalhando-os em elementos de despesas, com seus respectivos valores e metas, 
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação 
governamental. 
 
Art. 7º - A mensagem que encaminhará o Projeto de Lei do Orçamento conterá: 
 

I -  o Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada dos 
exercícios de 2010 a 2012, Fixada  para 2013  e Projetada para  
2014; 

II -  o Quadro Demonstrativo das Estimativas de Renúncia de Receita 
para o exercício de 2013; 

III - o Quadro Demonstrativo dos Tributos Lançados e não 
Arrecadados nos exercícios de 2010 a 2012, Fixada para 2013 e 
Projetada para 2014;  

 
Art. 8º - Além da observância das prioridades dispostas nesta Lei, a Proposta 
Orçamentária para o exercício de 2014, poderá contemplar novos projetos, atividades 
e operações especiais referentes a despesas obrigatórias de duração continuada, se : 
 
              I – tiverem sido adequadamente atendidos todos os projetos, atividades e 
operações especiais que estejam em andamento; 
            II - tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio da 
administração pública municipal; 
           III – tiverem sido adequadamente apropriadas suas fontes de recursos. 
 
Parágrafo Único: As prioridades citadas no “caput” deste artigo e as definidas no 
Anexo I desta Lei, poderão ser alteradas em função de mudanças e prioridades da 
Administração Pública Municipal. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS 

 
Art. 9º - Os estudos para definição da Previsão da Receita para o exercício de 2014 
deverão observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico e vegetativo, sua evolução nos 
últimos três exercícios e a arrecadação até o mês de junho de 2012. 
 
Art. 10 - Se a receita estimada para o exercício de 2014, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise da Proposta 

Orçamentária, poderá reestimá-la ou solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e 
a consequente adequação do orçamento. 
 
Art. 11 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar as metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e 
movimentação financeira no montante necessário, para dentre outras, as seguintes 
despesas abaixo: 
 

I - racionalização dos gastos com diárias, viagens e equipamentos; 
II - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos; 
III - contingenciamento das dotações apropriadas para outras 

despesas de custeio; 
IV - racionalização de despesas com horas extras;   

 
Art. 12 – Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, aqueles constantes dos Anexos desta Lei.  
 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da 
Reserva de Contingência, do provável superávit financeiro do exercício de 2012 ou de 
créditos adicionais, abertos por excesso de arrecadação, exceto os itens de recursos 
vinculados ou de convênios.  
 
§ 2º - Sendo ainda, estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará 
Projeto de Lei específico ou autorização na própria Lei Orçamentária Anual, propondo 
anulação de recursos alocados nos Orçamentos Fiscais para investimentos, desde 
que não comprometidos.  
 
Art. 13 – O Orçamento para o exercício de 2014, contemplará recursos para a 
Reserva de Contingência, limitados a 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida 
prevista, destinados a atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais 
previstos nos Anexos desta Lei, dentre outros imprevistos e imprevisíveis, além da 
necessidade da obtenção de resultado primário positivo, se for o caso. 
 
§ 1º– Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos e 
imprevisíveis, entre outros, os processos e ações de servidores municipais em trâmite, 
as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da 
estrutura da Administração Municipal, não orçadas ou orçadas a menor, as 
decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às 
necessidades do poder público, inclusive as intempéries. 
 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência, destinados aos riscos fiscais, caso 
não se concretizem até o dia 15 de dezembro de 2014, poderão ser utilizados, por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações com insuficiência de saldo. 
 
Art. 14 – Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da 
Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.  
 
Art. 15 – O Executivo Municipal deverá elaborar até 30 (trinta) dias após a publicação 
da Lei Orçamentária Anual, inclusive do Poder Legislativo, a Programação Financeira 
das Receitas e Despesas, o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
as Unidades Gestoras, observando, em relação às despesas constantes deste 
cronograma, a necessidade de limitação de empenhos e movimentação financeira, 
para obtenção das metas de resultado e o equilíbrio das contas.  
 
Parágrafo Único – Se na programação das despesas, estas, ultrapassarem os limites 
da arrecadação de receitas, o Executivo fará a limitação de empenhos e a 
movimentação financeira, na proporção necessária, para cada Órgão que compõe o 
Orçamento Municipal, respeitando as exclusões dispostas na Lei Complementar nº. 
101, de 04/05/00. 
  
Art. 16 – Os projetos, atividades e operações especiais com dotações vinculadas a 
recursos de convênios, operações de crédito e outros recursos vinculados, somente 
serão executados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa do respectivo órgão.  
 
Art. 17 – As renúncias de receitas, estimadas para o exercício financeiro de 2014, são 
as constantes dos Anexos desta Lei e serão consideradas para efeito de cálculo na 
previsão da receita.  
 
Art. 18 – Para efeito do disposto no parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei Complementar 
nº. 101, de 04/05/00, serão consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes 
de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro no exercício não 
exceda o valor para dispensa de licitação fixado no item I, do artigo 24, da Lei nº. 
8.666/93 ou suas alterações, devidamente atualizadas.  
 
Art. 19 – Nenhum projeto novo poderá ser incluído e/ou iniciado, sem antes ter 
assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para 
conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de 
convênios e operações de crédito.  
 
Art. 20 – Despesas de competência de outros Entes da Federação, só serão 
assumidas pela Administração Municipal, quando firmadas por convênios, acordos ou 
ajustes e previstas na Lei Orçamentária.  
 
Art. 21 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para o 
exercício de 2014, a preços correntes, acrescidas do índice inflacionário previsto e da 
expectativa de crescimento vegetativo. 
  
Art. 22 – A Lei Orçamentária para o exercício de 2014, contemplará autorizações ao 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais.  
 
Art. 23 – Os recursos de convênios ou vinculados não previstos no orçamento da 
receita, ou o seu excesso poderão ser utilizados como fontes de recursos para a 
abertura de créditos adicionais especiais, suplementares ou especiais, por ato do 
Chefe do Executivo Municipal.  
 
Art. 24 – Para apuração do excesso de arrecadação, consideram-se apenas os 
recursos oriundos de itens de receitas próprias, excluindo-se, portanto, os de natureza 
vinculada, decorrentes de convênios ou oriundos de operações de crédito. 
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Parágrafo Único – Para efeito deste artigo consideram-se recursos próprios, os 
provenientes das receitas tributárias, das contribuições, das receitas patrimoniais, das 
transferências constitucionais, das oriundas de outras receitas correntes e das receitas 
dos recursos diretamente arrecadados. 
 
Art. 25 – Durante a execução orçamentária de 2014, o Executivo Municipal autorizado 
por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades e operações especiais no Orçamento 
Fiscal e no Plano Plurianual, na forma de créditos adicionais especiais, desde que se 
enquadrem nas prioridades para o exercício, constantes dos Anexos desta Lei e 
alterações posteriores. 
 
§ 1º - A Lei Orçamentária para o exercício de 2014, conterá autorização para o 
Executivo Municipal remanejar, dentro do mesmo projeto, atividade e operação 
especial, dotações dos seus respectivos elementos de despesas. 
 
§ 2º - A Lei Orçamentária para o exercício de 2014, conterá autorização para que o 
Executivo Municipal crie novas classificações de despesas quanto a sua natureza, 
(elementos, fontes de recursos e seus respectivos valores), a fim de ajustar às 
necessidades da Administração Municipal.  
 
§ 3º - Os saldos das dotações provenientes de créditos adicionais especiais, abertos 
nos quatro últimos meses do exercício de 2010, poderão ser reabertos por Decreto do 
Executivo Municipal, para o próximo exercício. 
 
 Art. 26 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades sem fins 
lucrativos, dependerá de Lei autorizativa específica e beneficiará somente aquelas de 
caráter assistencial, educacional, de saúde e de cooperação técnica. 
 
Art. 27 - Para habilitar-se ao recebimento de recursos públicos, a entidade sem fins 
lucrativos deverá apresentar, dentre outros documentos, declaração de funcionamento 
regular, emitida no exercício de 2010, por autoridades locais, e comprovante de 
regularidade de sua diretoria. 
 
Art. 28 - As entidades públicas e privadas, beneficiadas com recursos públicos, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade 
de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
Art. 29 – A celebração de convênios para a concessão de subvenção social e auxílio, 
para despesa de capital, é restrita a entidades sem fins lucrativos, que desenvolvam 
atividades nas áreas social, educacional, de saúde, cultural e de cooperativismo, 
ressalvando-se os convênios e contratos firmados com cooperativas ou associações 
comunitárias ou de produção, para repasse de recurso Federal, Estadual ou Municipal, 
observadas as exigências da legislação em vigor, e condicionada : 
 

I -ao reconhecimento como de utilidade pública, através de Lei 
Municipal; 

II -a comprovação das prestações de contas referentes aos recursos 
de que trata este artigo, recebidos anteriormente; 

III -ao atendimento ao disposto nos artigos 61 e 204, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e artigo  204 da 
Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 30 – Obedecidos os limites estabelecidos nas legislações vigentes, o Município 
poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de 2014, destinadas a 
financiar despesas de capital previstas no Orçamento. 
 
Art. 31 – As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e 
autorizadas por lei específica. 
 
Art. 32 – A verificação dos limites da dívida pública poderá ser feita ao final de cada 
semestre. 
 
Parágrafo Único – O montante da dívida pública no exercício de 2014, não excederá 
os limites estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 
Art. 33 – O Executivo Municipal e o Poder Legislativo, mediante Lei autorizativa, 
poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as 
regras da Lei Complementar nº. 101, de 04/05/00. 
 
Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos no orçamento ou acrescidos por créditos adicionais. 
 
Art. 34 – A despesa total com pessoal dos Poderes, Executivo e Legislativo, para o 
exercício de 2014, não excederá os limites prudenciais de 51,30% (cinquenta e um 
vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) da Receita Corrente 
Líquida, respectivamente.  
 
Art. 35 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores.  
 
Art. 36 – Os contratos de terceirização de serviços realizados com a Administração 
Pública Municipal, que se referirem à substituição de servidores ou empregados 
públicos, serão apropriados como “outras despesas com pessoal, decorrentes de 
contratos de terceirização”.  
 
Parágrafo Único – Para efeito no disposto neste artigo, entende-se como 
terceirização de serviços a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de 
atividades e funções, constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal e 
que não envolvam a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
 

Art. 37 – O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal em pelo menos 5% (cinco por cento) das Receitas 
Correntes Líquidas do exercício: 
 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
III - eliminação de despesas com horas extras; 
IV - demissão de servidores não estáveis;   
V - demissão de servidores estáveis. 

 
Art. 38 – A verificação dos limites das despesas com pessoal poderá ser feita na 
forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04/05/00. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 39 – O Executivo Municipal autorizado em Lei, poderá conceder benefício fiscal 
aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e/ou no prazo de 
vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, 
ser considerado nos cálculos do orçamento da receita.  
 
Art. 40 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito 
do disposto no artigo 14, parágrafo 3º da Lei Complementar nº. 101, de 04/05/00. 
 
§ 1º - Nenhum outro benefício fiscal será concedido aos contribuintes em atraso com 
suas obrigações tributárias. 
 
§ 2º - Os beneficiados com o cancelamento dos créditos tributários constarão de 
demonstrativo o qual fará parte dos balancetes e balanço por ordem nominativa e 
quantitativa. 
 
 
Art. 41 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, se for o caso. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
 
Art. 42 – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não aprovar a 
Proposta Orçamentária, para o exercício de 2014. 
 
§ 1º – Se o Projeto de Lei do Orçamento Anual não for devolvido ao Executivo até o 
início do exercício financeiro de 2014, fica o Executivo Municipal autorizado a executá-
lo na forma original, até a devida sanção da respectiva Lei. 
 
§ 2º – Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no 
parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, 
mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de Decreto do 
Poder Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício 
de 2008, o excesso ou provável excesso de arrecadação a anulação de saldos de 
dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste 
caso, os recursos, para atender os riscos e eventos fiscais previstos no anexo desta 
Lei. 
 
Art. 43 – A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura 
adequada, deverá apropriar as despesas de forma a demonstrar os custos de cada 
ação governamental. 
 
Art. 44 – São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária e os devidos recursos financeiros. 
 
Art. 45 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios, contratos, 
acordos e ajustes com os Governos, Federal e Estadual, através de seus Órgãos da 
Administração Direta ou Indireta e a iniciativa privada, para realização de obras ou 
serviços de competência do Município ou não. 
 
Art. 46 – Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de 
atividades que comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou 
empregados da Administração Municipal, publicando-se no Diário Oficial, além do 
extrato do contrato, a justificativa e a autorização da contratação, na qual constará, 
necessariamente, quantitativo médio de consultores, custo total dos serviços, 
especificação dos serviços e prazo de conclusão. 
 
Art. 47 – As Notas de Bloqueios garantindo as dotações orçamentárias a que se 
destinam, serão peças indispensáveis para o início dos Processos Licitatórios e/ou 
Contratos.  
 
Art. 48 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o Anexo de Metas, 
repriorizando-as, sempre que houver necessidade.  
 
Art. 49 – É autorizado ao Chefe do Executivo Municipal, no decorrer do exercício de 
2014, a incluir novas Fontes de Recursos, para execução dos Orçamentos.  
 
Art. 50 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

                GABINETE DA PREFEITA, EM 19 DE MAIO DE 2013 

 
IRACEMA NELES DE ARAUJO DANTAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI COMPLEMENTAR Nº     474/2013                      DE  03 DE JUNHO DE 2013. 
 

 

INSTITUI NORMAS RELATIVAS AO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 
EMPRESA E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI COMPLEMENTAR 127 DE 14 DE AGOSTO DE 2007, 
LEI COMPLEMENTAR 128 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre o tratamento jurídico diferenciado, 

simplificado, favorecido e conferido aos Micros Empreendedores Individuais (MEI), Micro 
Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito do MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO SABUGI, Estado da Paraíba, observado o disposto na alínea “d” do inciso III do 
art. 146, no inciso IX do art. 170, e no art. 179, todos da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e considerando a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 127 de 14 de agosto de 2007 e a Lei 
Complementar nº 128 de 19 de dezembro de 2008. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, ficam adotados os 
significados de “Micro empreendedor Individual”, “Micro empresa” e “Empresa de 
Pequeno Porte” estabelecidos no art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006 e, no caso de “pequeno empresário”, a acepção estabelecida no 
art. 68 da mesma Lei, bem como seus demais requisitos, observando-se: 

I – no caso de “MEI”; 

II – no caso de ME; e 

III – no caso de EPP. 

Parágrafo único. Os valores de referencia para as ME e EPP 
obedecerão aos valores que estejam enquadradas nas definições do Art. 3° da LC 
123/2006, para os MEI os valores são aqueles definidos no § 1º do Art. 18-A da LC 
128/2008. 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO 

Seção I 
Da Inscrição e Baixa 

Art. 2º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos 
e entidades do Município de SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB, envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas deverão considerar a unicidade do processo de registro e de 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular suas 
competências, buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a 
evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do 
usuário. 

Art. 3º A Administração municipal, no âmbito das suas 
atribuições, deverá manter a disposição dos usuários, de forma presencial, no quadro de 
avisos na sede do poder público municipal e/ou pela rede mundial de computadores, 
informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam 
pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e 
pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e 
quanto à viabilidade do registro ou inscrição, bem como com a publicação de todas as 
informações. 

Parágrafo único.  As pesquisas prévias à elaboração de ato 
constitutivo ou de sua alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos 
órgãos e entidades municipais competentes: 

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da 
possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido; 

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de 
licenças de autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau 
de risco e a localização; e 

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu 
interesse.  

Art. 4º Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental 
e outros relacionados ao licenciamento, para os fins de registro e legalização de 
empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados 
pelos órgãos municipais envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de 
suas competências.  

§ 1º  Os órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações 
de funcionamento  somente realizarão vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com esse procedimento.  

§ 2º Os órgãos e entidades municipais competentes definirão, 
em 6 (seis) meses, contados da vigência desta Lei Complementar, as atividades cujo grau 
de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia. 

Art. 5º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, o Município emitirá Alvará de Funcionamento Provisório que permitirá o 
início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.  

Art. 6º Aos empresários e pessoas jurídicas será assegurada à 
entrada única de dados cadastrais e de documentos, resguardada a independência das 
bases de dados e observada à necessidade de informações por parte dos órgãos e 
entidades municipais que as integrem. 

Art. 7º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e 
baixas, referentes a empresários e pessoas jurídicas, em qualquer órgão municipal 
envolvido no registro empresarial e na abertura da empresa, ocorrerá independentemente 
da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou 
acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas 

de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos sócios ou dos 
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.  

Parágrafo único.  O procedimento de arquivamento dos atos 
constitutivos de empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se 
enquadrarem como MEI, ME ou EPP, bem como o procedimento de arquivamento de suas 
alterações, são dispensados das seguintes exigências: 

I – certidão de inexistência de condenação criminal, que será 
substituída por declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não 
estar impedido de exercer atividade empresarial ou a administração de sociedade, em 
virtude de condenação criminal; 

II – prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito 
referente a tributo ou contribuição de qualquer natureza.  

Art. 8º Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades 
municipais envolvidos na abertura e fechamento de empresas: 

I – excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer 
documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;   

II – documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel 
onde será instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do 
endereço indicado; 

III – comprovação de regularidade de prepostos dos 
empresários ou pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como 
requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como 
para autenticação de instrumento de escrituração.  

Art. 9º Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência 
de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos municipais 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, que exceda o estrito limite dos 
requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa. 

Seção II 
Do Atendimento ao Administrador 

Art. 10. O Município terá Posto de Atendimento, denominado 
Sala do Empreendedor,  com o objetivo de atender às demandas dos empreendedores e 
contribuintes tendo, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à 
emissão da inscrição municipal e do alvará de funcionamento; 

II – orientação acerca dos procedimentos necessários para a 
regularização da situação fiscal; 

III – emissão de certidões de regularidade fiscal. 

Parágrafo primeiro – Poderá o município conceder Alvará de 
funcionamento provisório para o MEIs, a MEs ou a EPPs. 

  I – Instaladas em áreas desprovidas de regulamentação fundiária 
legal ou com regulamentação precária: ou 

  II – Em residências do Micro Empreendedor Individual ou do 
titular ou sócio das MEs ou EPPs, na hipótese em que a atividade não gere grande 
circulação de pessoas, cujas atividades estejam de acordo com o código de Postura, 
Vigilância Sanitária, Meio Ambiente desde que não acarretem inviabilidade no transito, 
conforme Plano Diretor Municipal e legislação especifica.   

III – O tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 10° desta Lei será gerido pelo Comitê 
Gestor Municipal com as seguintes competências a seguir especificadas: 

a)Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas 
específicas decorrentes dos capítulos dês Lei; 

b)Coordenar e gerir a implantação desta Lei; 

c)Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão as demandas 
específicas decorrentes dos capítulos desta Lei; 

O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do prefeito municipal e será 
integrado por: 

  I – 04 (três) representantes das Secretarias Municipais indicados 
pelo senhor prefeito municipal, cabendo a um deles a presidência do órgão; 

  II – Por 01 (um) representante de cada entidade do comércio, 
indústria e serviços existentes no município; 

  III – Por 01 (um) representante do Conselho Regional de 
Contabilidade; 

  IV – Por 01 (um) representante de cada entidade de apoio das 
micro e pequenas empresas existentes no município, conforme definido em Decreto. 

 Parágrafo único – No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
entrada em vigor desta Lei os membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser definidos 
e indicados em Decreto do executivo e no prazo de mais 30 (trinta) dias o Comitê 
elaborará seu regimento interno. 

CAPÍTULO II 
Seção I 

DO APOIO À INOVAÇÃO 

Art. 11. O Município buscará desenvolver programas específicos 
com o objetivo de estimular a inovação e o desenvolvimento tecnológico das MEIs, MEs e 
EPPs, observando-se que: 

I – as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e 
simplificadas; 
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II – o montante disponível e suas condições de acesso deverão 

ser expressos no orçamento e amplamente divulgados. 

Seção II 
Do Alvará 

 
            Art. 12 A Administração Municipal institui o Alvará de Funcionamento 

Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o 
ato de registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto. 
 

            § 1º Ficam dispensadas da consulta prévia as atividades econômicas 
enquadradas como micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte, cujas atividades não apresentem riscos, nem sejam prejudiciais ao sossego 
público e que não tragam risco ao meio ambiente, e ainda, que não contenham entre 
outros: 

            I – Material inflamável; 
            II – Aglomeração de pessoas; 
            III – Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei; 
            IV – Material explosivo. 

 
            § 2º O Alvará Provisório será cassado se após a notificação da 

fiscalização orientadora não forem cumpridas as exigências estabelecidas pela 
Administração Municipal, nos prazos por ela definidos. 
 

          Art. 13 Os órgãos e entidades competentes no âmbito do município 
definirão, dentro da sua competência, em 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação desta Lei, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão 
vistoria prévia. 
 

          Parágrafo Único – O não-cumprimento no prazo acima torna o alvará 
válido até a data da definição. 
 

          Art. 14 Os micros empreendedores individuais, as micro empresas e 
empresas de pequeno porte enquadradas nesta Lei, quando da renovação do Alvará de 
Funcionamento, desde que permaneçam na mesma atividade empresarial (Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE), no mesmo local e sem alteração societária, 
terão sua renovação pelo Poder Público Municipal de forma automática, bem como a 
dispensa do pagamento das taxas correspondentes, sendo que os Alvarás serão cobrados 
apenas no ato de constituição das microempresas ou empresas de pequeno porte, ou ainda 
quando houver alteração no objeto social das mesmas, será dispensado dos Micro 
Empreendedores Individuais o valor correspondente  a taxa da emissão do Alvará e a 
taxas de fiscalização nos primeiros 03 (três) anos de atividade.  
 

          § 1º Sob qualquer hipótese do parágrafo anterior ou qualquer outro 
dispositivo desta Lei, não poderá haver impedimento à ação fiscalizadora do Poder Público 
Municipal junto aos micros empreendedores individuais, as micro empresas e empresas 
de pequeno porte, podendo este, ainda, sempre que concluir e fundamentar, revogar a 
qualquer tempo Alvará de Funcionamento concedido independentemente do período ou 
da renovação ocorrida. 
 

          § 2º Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental 
e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e 
pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 
 

            § 3º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de 
empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 
funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, 
quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 
procedimento. 

 
            § 4º Os micro empreendedores individuais, as micros empresas e as 

empresas de pequeno porte, terão redução no pagamento do IPTU do imóvel onde vai 
funcionar a empresa nos 03 (três) primeiros anos de atividades. 

 
            § 5º O MEI poderá optar por fornecer nota fiscal avulsa de (serviços) ou 

gratuita obtida na Secretaria de Finanças do Município, ou poderão adotar formulários de 
escrituração simplificada das receitas, conforme instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 

 
            § 6º Farão a comprovação da receita bruta, mediante apresentação do 

registro de prestação de serviço, independentemente do documento fiscal, ou escrituração 
simplificada das receitas, conforme instruções expedidas pelo Comitê Gestor. 

 
                                                            Seção III  
                                      DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 
 

Art. 15. A fiscalização Municipal, nos aspectos de posturas, no uso do solo, 
sanitários, Ambientais e de segurança, relativos às MEIs, MEs e EPPs e demais 
contribuintes, deverá ter natureza orientadora, quando a atividade ou situação, por 
natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

Parágrafo único. Consideram-se incompatíveis com esse procedimento as 
atividades a que se referem os incisos I a IV do § 1º do Art. 12 desta Lei. 

Art. 16. Nos moldes do Artigo anterior, quando a fiscalização municipal, será 
observado o critério de dupla visita, para lavratura de auto de inflação, exceto na 
ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço a fiscalização. 

Parágrafo único. Considera-se reincidências, para fins deste artigo, a pratica 
do mesmo ato no período de 12 (doze) meses contados do ato anterior. 

Art. 17. A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de 
verificar a regularidade do estabelecimento e em ação posterior de caráter punitivo 
quando, verificada qualquer irregularidade na primeira visita, não for efetuada a 
respectiva regularização no prazo determinado. 

Art. 18. Quando na visita for constatada qualquer irregularidade, será 
lavrado um termo de verificação e orientação para que o responsável possa efetuar a 
regularização no prazo de 30 (trinta) dias, sem aplicação de penalidade. 

§ 1.º - Quando o prazo referido neste artigo, não for suficiente para a 
regularização necessária, o interessado deverá formalizar com o órgão de fiscalização, um 
termo de ajuste de conduta, onde, justificadamente, assumira o compromisso de efetuar a 
regularização dentro do cronograma que for fixado no termo. 

§ 2.º - Decorridos os prazos fixados no caput ou no termo de verificação, sem 
a regularidade necessária, será lavrado auto de infração com aplicação de penalidade 
cabível. 

                                                                       CAPÍTULO III 
DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção I 
Acesso às Compras Públicas 

Art. 19. Os benefícios estabelecidos nos artigos seguintes desta 
Seção ficam condicionados, no ato do credenciamento, à apresentação de: 

I – declaração, sob as penas da lei, de que se enquadra na 
categoria de MEI, ME ou EPP e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento, sendo subscrita por quem detém poderes de representação; e 

II - ficha de inscrição no CNPJ com a indicação da qualidade de 
MEI, ME ou EPP. 

§1º Sendo apurada a falsidade na declaração, será instado o 
Ministério Público para apuração de eventual infração penal. 

§2º A falta ou imperfeição da documentação comprobatória da 
qualidade de ME ou EPP implicará na perda dos benefícios legais específicos, mas não no 
afastamento do certame. 

Art. 20. A comprovação de regularidade fiscal das MEs e EPPs 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, e não como condição para 
participação em licitação.  

Art. 21. As MEs e EPPs, para habilitação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da 
situação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º A declaração de cumprimento de requisitos de habilitação, 
que poderá ser firmada pela ME ou EPP, não exigirá a prévia regularidade fiscal. 

§ 2º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis uma 
vez por igual período, a critério da comissão licitante, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou certidões positivas com efeitos de negativas. 

§ 3º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
§1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

§ 4º A declaração do vencedor, para fins do § 2º, corresponderá, 
no caso da modalidade Pregão, ao momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 
nos termos do inc. XV do art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no caso 
das demais modalidades, no momento posterior ao julgamento das propostas, 
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para abertura da fase recursal. 

Art. 22. Nas licitações será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as MEs e EPPs.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

§ 3º Para o desempate, a ME ou EPP observará preço inferior ao 
da proposta mais bem classificada. 

§ 4º Acaso a melhor proposta seja desde logo aquela 
apresentada por ME ou EPP, e esta ao final não seja contratada, poderão ser convocadas 
MEs e EPPs que se enquadrarem nos termos dos §1º ou § 2º, na ordem classificatória, para 
que apresentem oferta melhor que aquela da licitante não contratada.  

§ 5º Não havendo ME ou EPP enquadrada nos termos dos § 1º 
ou § 2º, ou acaso estas não tenham interesse em ofertar melhor proposta, serão 
convocados os licitantes remanescentes, na ordem classificatória, não mais se aplicando o 
benefício estabelecido neste artigo.  

Art. 23. Para efeito do disposto no art. 22, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a ME ou EPP mais bem classificada será convocada para 
poder apresentar nova proposta de preço que seja inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos § 1º e § 2º do art. 22, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
MEs e EPPs que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e § 2º do art. 22 será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no 
caput, o contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
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§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

§ 3º No caso de Pregão, a ME ou EPP melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no inciso III do 
caput. 

Art. 24. Para minimizar o risco de conluio ou fraude no 
procedimento, a comunicação, aos demais licitantes, de quais são as MEs e EPPs, só deverá 
ocorrer a partir da fase de desempate, referida no art. 23. 

Art. 25. Em caso de modalidade pregão eletrônico serão 
observadas ainda, no que couberem, regras próprias de Decreto Municipal, e da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 26. Nas contratações públicas municipais, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as MEIs, MEs e EPPs objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, pelo apoio aos arranjos produtivos 
locais. 

Art. 27. Para o cumprimento do disposto no art. 22 desta Lei 
Complementar, a Administração, sempre que possível, realizará processo licitatório: 

I – destinado exclusivamente à participação de MEs e EPPs, nas 
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II – em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de MEs e 
EPPs, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% 
(trinta por cento) do total licitado; 

III – em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de MEs e EPPs, em certames para a aquisição de bens 
e serviços de natureza divisível. 

§1º Os casos dos incisos I a III deste artigo deverão vir 
expressos no instrumento convocatório. 

§ 2º O valor licitado por meio do disposto neste artigo não 
excederá a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo: 

I – o instrumento convocatório especificará o percentual mínimo 
do objeto a ser subcontratado, e estabelecerá que as MEs e as EPPs a serem 
subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e respectivos valores; 

II – os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da 
Administração serão destinados diretamente às MEs e EPPs subcontratadas; 

III – é vedada a exigência de subcontratação de itens 
determinados ou de empresas específicas; 

IV – será comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da 
contratante e das MEs e EPPs subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, 
bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de bloqueio de pagamento ou 
rescisão; 

V – a empresa contratada compromete-se a substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou a entidade contratante; e 

VI – demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos 
termos do inciso V, a Administração poderá transferir a parcela subcontratada à empresa 
contratada, se já iniciada a execução. 

§ 4º A cota reservada de que trata o inciso III do caput deste 
artigo: 

I – não impede a contratação de ME ou EPP na totalidade do 
objeto; 

II – quando não houver vencedor, poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado; 

III – quando vencida pela mesma empresa que venceu a cota 
principal, a contratação observará o preço desta, se for o menor que o obtido na cota 
reservada. 

Art. 28. Não se aplica o disposto no art. 25 desta Lei 
Complementar quando: 

I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 
MEs e EPPs não forem expressamente previstos no instrumento convocatório; 

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como MEs e EPPs sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III – o tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e 
EPPs não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;  

IV – a licitação for dispensável ou inexigível. 

§1º A exigência referida no inciso II do caput do art. 22 não será 
aplicada quando o proponente for ME ou EPP, ou for consórcio, composto em sua 
totalidade por ME e EPP. 

§2º As contratações diretas, em casos de licitação dispensável 
ou inexigível, serão, quando conveniente ao interesse público, realizadas 
preferencialmente com MEIs, MEs ou EPPs sediadas no Município. 

Art. 29. Para viabilizar a ampliação da participação das MEIs, 
MEs e das EPPs nas licitações, a Administração buscará: 

I – instituir cadastro próprio de fornecedores, ou adequar os 
eventuais existentes, para identificar as MEIs, MEs e as EPPs sediadas no Município, com 
as respectivas linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a facilitar a notificação 
das licitações e a formação de parcerias e subcontratações; 

II – estabelecer e divulgar amplamente um planejamento anual 
de contratações públicas a serem realizadas, com estimativa de quantitativo e das datas de 
realização; 

III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços 
a serem contratados, de modo a orientar as MEIs, MEs e as EPP, a fim de que estas possam 
adequar seu processo produtivo. 

Parágrafo único. A divulgação referida no inciso II dar-se-á, quando 
possível, pela Internet, no sítio oficial do Município e publicado no quadro de avisos na 
sede do poder público municipal. 

Seção II 
Do Estímulo ao Mercado Local 

Art. 30. A Administração incentivará a realização de feiras de 
pequenos prestadores, produtores, artistas e artesãos, assim como apoiará missão técnica 
para exposição e venda de produtos e serviços de pequenos empreendedores locais em 
Municípios vizinhos. 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

Art. 31. O Município estimulará o crédito e a capitalização dos 
empreendedores das MEIs, MEs e EPPs, mediante recursos do seu orçamento anual ou de 
fundos municipais, a serem utilizados para o apoio a programas de crédito e garantias, 
isolada ou suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou pela União, de 
acordo com Lei especifica e regulamentação própria. 

Art. 32. A Administração buscará fomentar e apoiar a criação 
de: 

I - linhas de microcrédito operacionalizadas por meio de 
instituições, tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) dedicadas ao microcrédito 
com atuação no âmbito do município ou da região; 

II - estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação 
no âmbito do Município; 

III - cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, 
públicas e privadas, que tenham como finalidade a realização de operações de crédito para 
MEI, ME e EPP. 

CAPÍTULO V 
DAS OUTRAS MEDIDAS DE APOIO 

Art. 33. Para o cumprimento do disposto nesta lei, bem como 
para desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às MEIs, MEs e EPPs, a 
administração pública municipal deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns com a 
participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor. 

Parágrafo único. A participação de instituições de apoio ou 
representação em conselhos e grupos técnicos também deverá ser incentivada e apoiada 
pelo poder público. 

Art. 34. Fica o Poder Público Municipal autorizado a implantar 
programa para fornecimento de sinal de Internet em banda larga via cabo, rádio ou outra 
forma, inclusive wireless (Wi-Fi), para pessoas físicas, jurídicas e órgãos governamentais 
do município. 

CAPÍTULO VI 
DO REGIME TRIBUTÁRIO 

Art. 35. Às MEIs, MEs e EPPs optantes aplica-se, em âmbito 
municipal, o regime tributário estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei 
Complementar nº 127 de 2007 e a Lei Complementar nº 128 de 2008, observados os 
requisitos específicos e hipóteses de exclusão, e atendidas às faixas limites de faturamento.   

Art. 36. As MEIs, MEs e EPPs que se encontrem sem movimento 
há mais de 3 (três) anos poderão dar baixa nos registros municipais, independentemente 
do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das 
respectivas declarações nesses períodos, o que igualmente não extinguirá o débito. 

§ 1º Os órgãos municipais terão o prazo de 60 (sessenta) dias 
para efetivar a baixa nos respectivos cadastros, findo o qual, não havendo manifestação da 
Administração, presumir-se-á a baixa dos registros das MEIs, MEs e EPPs. 

§ 2º A baixa não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados tributos e respectivas penalidades decorrentes da simples falta de recolhimento, 
ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras 
irregularidades praticadas pelos empresários, MEIs, MEs ou EPPs, ou por seus sócios ou 
administradores nos casos das MEs ou EPPs, reputando-se como solidariamente 
responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os 
administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos 
posteriores. 

§ 3º Os titulares ou sócios também são solidariamente 
responsáveis pelos tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, 
inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora. 

§ 4º A critério da Administração, o débito poderá ser lançado 
diretamente em nome dos sócios. 
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Art. 37 Para o fim de viabilizar os procedimentos de 

simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas fica o Poder Executivo autorizado a aderir aos projetos em execução em âmbito 
federal e estadual, devendo observar as decisões estabelecidas pelo Comitê para a Gestão 
da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – CGSIM, bem como pelo Subcomitê Estadual, na hipótese de ser criado. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

                        Art. 38 Caberá ao Prefeito Municipal indicar até 02 (dois) servidores 
preferencialmente do quadro efetivo para exercer função de Agente de Desenvolvimento, 
de que trata o Artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei 
Complementar 128/2008. 
                         

 § 1.º O Agente de desenvolvimento de que trata o artigo 
anterior: 

  
I – terá sua função em consonância com as ações públicas para a promoção do 

desenvolvimento local e regional previstas na Lei Complementar 123/2006. 
  

II – deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
a) Residir na área do município; 

 
b) Haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica 

para a formação de Agente de Desenvolvimento; 
 
c) Haver concluído o ensino fundamental. 
  

Art. 39 Fica instituído o “Dia Municipal do Micro Empreendedor 
Individual, da Micro Empresa e das Empresas de Pequeno Porte”, e que será comemorado 
em 05 de outubro de cada ano. 

Parágrafo único. No dia referido no caput, será realizada 
audiência pública na Câmara Municipal, em que poderão ser ouvidas entidades 
representativas do setor interessado, a fim de viabilizar o debate sobre propostas de 
fomento aos pequenos negócios e melhorias da legislação. 

              Art. 40 Publicada a presente Lei, o Executivo expedirá em até 180 
(cento e oitenta) dias as instruções que se fizerem necessárias à sua execução por 
regulamento ou por decreto, podendo determinar a atualização das faixas de limite de 
faturamento estabelecidas no art. 1º, observando-se, em qualquer caso, os valores 
reciprocamente adotados pelo Estado da Paraíba.  

            Art. 41 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder parcelamento de 
débitos fiscais ou não, em até 120 meses, para as atividades econômicas beneficiadas pela 
presente lei, sendo que o valor mínimo das parcelas será de R$ 30,00 (trinta reais). 

            Art. 42 O Poder Executivo fica autorizado a implementar os atos e 
normas necessárias visando ajustar a presente Lei às normas estabelecidas pelo Comitê 
Gestor do Simples Nacional-CGSN, em conformidade com o disposto na Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de Dezembro de 2006.  

            Art. 43 Ficam revogados os benefícios fiscais já concedidos na 
legislação municipal em vigor. 

            Art. 44 Para as hipóteses não contempladas nesta Lei, serão aplicadas 
as diretrizes da Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006. 

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação. 

            Art. 46 Revogam-se as demais disposições em contrário. 

 
IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

Prefeita Constitucional. 
 
 
 
LEI Nº 476/2013 de 04 de Junho de 2013. 
Abre crédito Especial ao orçamento do exercício financeiro de 2013, e dá outras 
providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo APROVOU e ela 
SANCIONA a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais) para as despesas referente à manutenção da Maternidade “Mãe 
Vanil”, na sede do Município, que estarão discriminadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
10 301 3003 2046  Manutenção da Maternidade “Mãe Vanil” 
 
3000.00 – DESPESAS CORRENTES 
3390 30    Material de Consumo .....................R$  150.000,00 
 
 
Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, 04 de Junho de 2013 
 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº 477 de 04 de Junho de 2013. 
 
“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, com fulcro no art. 37, inciso IX, 
da Constituição Federal para contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público no município de São José do Sabugi.” 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo APROVOU e ela SANCIONA 
a seguinte Lei: 
Art.1º.  Fica criado mais 05 (cinco) vagas no  cargo de  Diretor , vinculado à Secretária de 
Educação Cultura e Desporto, de provimento em comissão, com número de vagas e 
remuneração constantes no anexo único desta Lei. 
 
Art.2º.  Fica criado mais 05 (cinco) vagas  no cargo de Diretor, vinculado à  Secretaria de 
Saúde, de provimento em comissão, com número de vagas e remuneração constantes no anexo 
único desta Lei 
 
Art.3º.  Fica criado mais 02 (duas) vagas  no cargo de Diretor, vinculado à  Secretaria de 
Infraestrutura, de provimento em comissão, com número de vagas e remuneração constantes no 
anexo único desta Lei. 
 
Art.4º.  Fica criado mais 02 (duas) vagas  no cargo de Diretor, vinculado à  Secretaria de 
Agricultura, de provimento em comissão, com número de vagas e remuneração constantes no 
anexo único desta Lei. 
 
Art.5º.  Fica criado mais 02 (duas) vagas  no cargo de Diretor, vinculado ao Gabinete da 
Prefeita, de provimento em comissão, com número de vagas e remuneração constantes no anexo 
único desta Lei. 
 
Art.6º.  Fica criado mais 02 (duas) vagas  no cargo de Diretor, vinculado à  Secretaria de Ação 
Social, de provimento em comissão, com número de vagas e remuneração constantes no anexo 
único desta Lei. 
 
Art. 7º. - As dotações para execução desta Lei são as fixadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2014. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de São José de Sabugi, em 28 de maio de 2013. 
 
 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Municipal de São José de Sabugi 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 
TABELA 1. 
 
CARGO QUANTIDADE ÓRGÃOS 
DIRETOR 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIRETOR 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETOR 02 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DIRETOR 02 SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
DIRETOR                 02 GABINETE DA PREFEITA 
DIRETOR                 02 AÇÃO SOCIAL 
 
 
 
Lei n° 478 de 05 de Junho de  2013 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo APROVOU e ela SANCIONA 
a seguinte Lei 
 
Art. 1º – O agente político e o servidor público da administração pública direta e  e fundacional 

do Município de São José do Sabugi, que se deslocar da sede, eventualmente, e por motivo de 

serviço, bem como para participação em eventos ou cursos de capacitação profissional, fazem 

jus à percepção de diária de viagem para fazer face às despesas com hospedagem, 

alimentação, deslocamento urbano, pedágio e estacionamento.  

 

§ 1º – As diárias serão concedidas antecipadamente e por dia de afastamento.  

 

§ 2º – A solicitação de diárias deve ser feita com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas da data da realização da viagem, em formulário próprio constante no Anexo II desta lei, 

salvo em caso de emergências.  

 

§ 3º – Não se incluem no valor da diária os gastos com transporte entre o município e a 

localidade de destino, que serão pagos à parte pelo Município.  

 

§ 4º – A diária de viagem será devida também aos seguintes agentes, observadas as mesmas 

condições previstas nesta lei para os servidores públicos efetivos:  

 

I – aos servidores públicos cedidos ao Poder Executivo Municipal por qualquer órgão da 

Administração Estadual, Federal ou Municipal;  

 

II – aos membros de Conselhos Municipais, inclusive do Conselho Tutelar, que eventualmente 

se deslocarem da sede, por motivo de serviço e no desempenho de suas funções;  

 

III – aos servidores público temporários, bem como exercentes dos cargos e funções 

comissionadas.  

 

Art. 2º – A concessão de diária fica condicionada, sempre, à existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira na respectiva unidade administrativa. 
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Art. 3º – As despesas com transporte e combustíveis para veículo oficial serão custeadas pelas 

dotações próprias previamente fixadas.  

 

Parágrafo único – As despesas com combustíveis, peças, pneus e serviços, realizadas fora do 

Município, durante viagens, em caráter excepcional, serão ressarcidas mediante apresentação 

de cupom ou nota fiscal, o qual será anexado ao Relatório de Viagem.  

 

Art. 4º – Os valores das diárias de viagem são os constantes no Anexo I.  

Parágrafo único – Diárias com pernoite não serão pagas, caso a cidade de destino apresente 

distância inferior à 80 km.  

 

Art. 5º – São competentes para autorizar a concessão de diária e uso do meio de transporte a 

ser utilizado na viagem, a Prefeita Municipal, bem como os Ordenadores de Despesas dos 

respectivos fundos, dentro da respectiva competência.  

 

Art. 6º – A diária integral é devida sempre que for necessário o pernoite oneroso do agente 

político ou do servidor público em outro município, a cada período de vinte e quatro horas de 

afastamento, tomando-se como termo inicial e final da contagem dos dias, respectivamente, a 

hora da partida e da chegada na sede do Município de São José do Sabugi.  

 

§ 1º – Quando não houver despesa com hospedagem ou não for necessário o pernoite do 

agente político ou servidor, e o afastamento for superior a seis horas, o mesmo fará jus à diária 

sem pernoite, cujo valor será aquele fixado no Anexo I desta lei.  

 

§ 2º – Para viagens com duração inferior a seis horas, o agente político ou servidor será 

reembolsado das despesas que realizar, mediante apresentação dos respectivos comprovantes 

legais.  

 

§ 3º – Caso a viagem ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas e pagas antecipadamente, 

ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes ao período prorrogado, mediante 

justificativa fundamentada do agente político ou servidor solicitante e autorização do Prefeito 

ou do Ordenador de Despesa do Fundo competente.  

 

Art. 7º – Fica autorizada a concessão de adiantamento de numerário destinado ao pagamento 

de passagens e transporte para o destino, devendo ser anexados ao Relatório de Viagem os 

comprovantes legais das respectivas despesas. 

  
Art. 8º – Não será concedida diária nas seguintes hipóteses:  
 
I – no período de trânsito, ao servidor que, por motivo de remoção ou transferência, tiver que 
mudar de sede;  
 
II – no deslocamento para localidade onde o servidor ou agente político possua residência;  
 
III – cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesas com 
alimentação; e  
 
IV – ao agente político ou servidor que estiver em falta com a apresentação da prestação de 
contas de diária anterior.  
 
Parágrafo único – Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, conceder ou 
receber diária indevidamente.  
 
Art. 9º – O agente político ou servidor que receber diárias é obrigado a apresentar Relatório de 
Viagem, no prazo de três dias úteis subsequentes ao seu retorno à sede, devendo, para isso, 
utilizar o formulário constante no Anexo II e restituir os valores relativos às diárias recebidas 
em excesso.  
 
§ 1º – A restituição de que trata este artigo deverá ser feita por meio de depósito bancário em 
conta específica informada pela Tesouraria.  
 
§ 2º – O favorecido deverá apresentar, junto ao Relatório de Viagem, os comprovantes legais de 
passagem ou tíquete de embarque e, no caso de veículo oficial, a autorização para saída de 
veículo.  
 
§ 3º – Quando houver pagamento de diária com pernoite, deverá o favorecido apresentar 
também, junto ao Relatório de Viagem, o comprovante de pagamento da hospedagem, e nos 
demais casos deverá apresentar qualquer documento que comprove sua presença no local de 
destino informado, tais como atestados ou certificados de participação, comprovantes de gastos 
com alimentação ou outros documentos idôneos.  
 
§ 4º – O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o agente político ou servidor ao 
desconto integral e imediato em folha de pagamento dos valores recebidos, sem prejuízo de 
outras sanções legais.  
 
§ 5º – A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é, respectivamente, 
do solicitante e da autoridade concedente, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida pelo 
Controle Interno.  
 
Art. 10 – As despesas de viagens da Prefeita e do Vice-Prefeito serão pagas com a adoção de 
um destes critérios:  
 
I – mediante pagamento de diárias, pelos valores indicados no Anexo I desta lei;  
 
II – pelo sistema de indenização dos valores gastos (reembolso), mediante apresentação dos 
documentos legais comprobatórios de sua realização;  
 
Art. 11 – Os valores das diárias estabelecidas no Anexo I desta lei poderão reajustados 

anualmente, mediante decreto da Prefeita, nos mesmos índices, percentuais e datas das revisões 

gerais de vencimentos que forem concedidas aos servidores públicos municipais.  

 
Art. 12 – Ficam instituídos os seguintes anexos a fim de possibilitar o cumprimento das 
disposições desta lei:  
 
I – Anexo I: Tabela de Valores de Diárias;  
 
II – Anexo II: Formulário de Solicitação de Diárias de Viagem;  

 
III – Anexo III: Relatório Circunstanciado de Viagem. 
  
Art. 13 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
GABINETE DA PREFEITA, EM 11 DE JANEIRO DE 2013. 
 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Municipal 

 
 

ANEXO I  
TABELA DE DIÁRIAS 
TABELA A PREFEITA E VICE-PREFEITO: 
 
 Diária p/ Fora do Estado: R$ 600,00;  
 Diária p/ Capital do Estado: R$ 350,00;  
 Diária p/ demais localidades do Estado: R$ 200,00.  
 
 
TABELA B SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, CHEFES DE DEPARTAMENTO, 
ASSESSOR JURÍDICO, ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, CHEFE DE GABINETE, 
CHEFES DE SETOR E CHEFES DE SERVIÇOS:  
 
Diária p/ Fora do Estado: R$ 200,00; 
Diária p/ Capital do Estado: R$ 200,00;  
Diária p/ demais localidades do Estado: R$ 100,00.  
 
TABELA C SERVIDORES EFETIVOS, SERVIDORES CONTRATADOS E DEMAIS 
OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO (NÃO INCLUÍDOS NA TABELA B) 
 
Diária p/ Fora do Estado: R$ 150,00; 
Diária p/ Capital do Estado: R$ 100,00;  
Diária p/ demais localidades do Estado: R$ 70,00. 

PORTARIA Nº  61 
  
de 10 de Junho de 2013   

A Prefeita Municipal de São José do Sabugi-PB, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Complementar N° 123/2006 no seu Art. 85-A, e 
a Lei Municipal da Micro e Pequena Empresa N° 474 no seu Art. 38, 
 
ROSOLVE, 

Art. 1° - Nomear a Sr.ª. DACIVÂNIA ARAÚJO COSTA como Agente Municipal de 
Desenvolvimento do Município de São José do Sabugi-PB. 

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no 
município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL COM 
FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, conforme termo 
de adesão assinado entre esse município a APRECE e SEBRAE/CE, que tem com objetivo a 
promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – 
Lei Complementar N°123-06, resultado da parceria entre a Associação dos Municípios e 
Prefeitos do Estado do Ceará – APRECE, a Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral 
das Micro e Pequenas Empresas no município; 
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam 
colaborar com o trabalho; 
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e 
dar a essa atividade um caráter oficial; 
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias 
para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores 
individuais. 

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e publique. 

              São José do Sabugi-PB, 10 de Junho de 2013. 

 
IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

Prefeita Constitucional 

 
DECRETO Nº 10, de 10 de Junho  de 2013. 
 

 
Regulamenta o Comitê Gestor Municipal instituído pelo artigo 10º da Lei 
Complementar Nº474/2013. 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 61, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto no artigo 10º da Lei Complementar Municipal nº474/2013, 
que institui o Comitê Gestor Municipal, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 474/2013 será gerido 
pelo Comitê Gestor Municipal (CGM), com as seguintes competências : 
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I – Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município, 
inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os 
órgãos públicos e privados interessados; 
 
II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal 
de desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
III – Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito 
do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, do Fórum Regional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios; 
 
IV – Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da 
microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional. 
§ 1º O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito 
Municipal  à Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º O Comitê Gestor Municipal será integrado por: 
 
I – um representante da Secretaria Municipal de Educação, que será o 
seu presidente; 
II – um representante da Secretaria Municipal de Finanças; 
II – um representante da Secretaria Municipal da Indústria e Comércio; 
III – um representante da Secretaria de Ação Social; 
(IV – por um representante indicado pelo presidente do Sindicato dos 
Contabilistas da cidade ou região, se houver); 
(V – por um representante indicado pelo Diretor Regional da Região do 
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis– SESCON -PB, se 
houver); 
 
(VI - por um representante indicado por entidade representativa das micro 
e pequenas empresas da cidade, se houver); 
(VII – por um representante indicado entidade de apoio às micro e 
pequenas empresas, se houver); 
(VIII - etc.) 
§ 2º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata os incisos I, 

II e III 
do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos representados. 
§ 3º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 

remunerada, 
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público. 
 

Art. 2º - Compete ao Presidente do CGM  
 

I - convocar e presidir as reuniões; 
II - coordenar e supervisionar a implementação das medidas adotadas; 
III - comunicar aos componentes do CGM a data, hora e local de cada 
reunião, com antecedência de, no mínimo, três dias úteis, enviando a 
respectiva; e 
IV - representar o CGM, podendo delegar esta representação a um dos 
componentes titulares. 

 
Art. 3º - O CGM poderá instituir comitês e grupos técnicos para execução de suas 
atividades. 
 
§ 1º - O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá seus objetivos específicos, 
sua composição e prazo de duração. 
 
§ 2º - Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos ou comitês 
técnicos representantes de órgãos e de entidades, públicas ou privadas, e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário. 
 
Art. 4º - O CGM contará com uma Secretaria Executiva, para o fornecimento de apoio 
institucional e técnico-administrativo necessário ao desempenho de suas 
competências. 
 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Administração proverá a Secretaria 
Executiva do CGM. 
§ 2º - Compete à Secretaria-Executiva: 
I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos; 
II - prestar assistência direta ao Presidente; 
III - preparar as reuniões; 
IV - acompanhar a implementação das deliberações; 
V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGM. 
§ 3º - Compete ao Agente de Desenvolvimento exercer a função de 

Secretário- 
Executivo. 

Art. 5º - No prazo de até 10 (dez) dias da publicação deste Decreto, a Secretaria 
Municipal de Administração fará publicar, por Portaria, o Regimento Interno do Fórum 
Regional Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Estado 
do Paraná. 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
São José do Sabugi-PB, 10 de  Junho de 2013. 
 
 
 
 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Constitucional 

 
 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


